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BOLETIM N. 423/2023 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO 

– em virtude de negativa de interesse, observando-se a opção por última chamada, nos termos do Art. 16, parágrafo único, da Lei Complementar 
n. 10.098/94, a Portaria n. 2499/2023/SUBADM, que nomeou MATHEUS FRANTZ BRUEL, para exercer o cargo de Analista do Ministério Público - 
Especialidade Direito, classe "A”, classificado em centésimo vigésimo (120º) lugar na Lista de Classificação Geral Estadual, para exercício na 
Região Administrativa Fronteira Oeste - R10, em razão do esgotamento da Lista de Classificação Geral da Região Administrativa Fronteira Oeste - 
R10 (PGEA 00033.001.496/2023 - Port. 2555/2023/SUBADM). 

– em virtude de negativa de interesse, observando-se a opção por última chamada, nos termos do Art. 16, parágrafo único, da Lei Complementar 
n. 10.098/94, a Portaria n. 2315/2023/SUBADM, que nomeou MAURÍCIO LIMA COLLAZIOL, para exercer o cargo de Técnico do Ministério 
Público, classe "A”, classificada em décimo primeiro (11º) lugar na Lista de Classificação Especial para Negros e Pardos da Região Administrativa 
Porto Alegre – R16 (PGEA 00033.001.343/2023 - Port. 2559/2023/SUBADM). 

NOMEAR 

– em caráter efetivo, devendo cumprir o estágio probatório, BIBIANA SILVEIRA FERREIRA, para exercer o cargo de Analista do Ministério Público 
- Especialidade Direito, classe "A", em virtude de aprovação em concurso público, no qual obteve o oitavo (8º) lugar na Lista de Classificação Geral 
da Região Administrativa Vale do Taquari – R06 (PGEA 00033.001.739/2023 - Port. 2552/2023/SUBADM). 

– em caráter efetivo, devendo cumprir o estágio probatório, PRISCYLLA DA SILVA OLIVEIRA, para exercer o cargo de Analista do Ministério 
Público - Especialidade Direito, classe "A", em virtude de aprovação em concurso público, no qual obteve o centésimo vigésimo nono (129º) lugar 
na Lista de Classificação Geral Estadual, para exercício na Região Administrativa Fronteira Oeste - R10, em razão do esgotamento da Lista de 
Classificação Geral da Região Administrativa Fronteira Oeste - R10 (PGEA 00033.001.496/2023 - Port. 2556/2023/SUBADM). 

– em caráter efetivo, devendo cumprir o estágio probatório, DIANA CAROLINA DE SA OLIVEIRA, para exercer o cargo de Técnico do Ministério 
Público, classe “A”, em virtude de aprovação em concurso público, no qual obteve o décimo segundo (12º) lugar na Lista de Classificação Especial 
para Negros e Pardos da Região Administrativa Porto Alegre – R16 (PGEA 00033.001.343/2023 - Port. 2560/2023/SUBADM). 

– LUAN MIGUEL FERREIRA LUDWIG, para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial II, CC-05, deste Órgão (PGEA 
00033.001.765/2023 - Port. 2567/2023/SUBADM). 

REVOGAR 

– a Portaria n. 0385 /2022/SUBADM, que designou o servidor HÉLIO LAZZARI JUNIOR, ID n. 3930084, Técnico do Ministério Público, para 
exercer a função de substituto de Secretário-Geral de Direção de Promotoria de Justiça de Taquara (PGEA 00576.000.805/2023 - Port. 
2563/2023/SUBADM). 

DESIGNAR 

– o servidor ÁLISSON KÖNIG DE CARVALHO, ID n. 3896358, Técnico do Ministério Público, para exercer a função de substituto de Secretário-
Geral de Direção de Promotoria de Justiça de Taquara (PGEA 00911.002.985/2023 - Port. 2564/2023/SUBADM). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 28 de novembro de 2023. 

HERIBERTO ROOS MACIEL, 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 

 
SÚMULA DO 5 º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 0119/2020    

PROCEDIMENTO N. 02405.000.174/2020 

 

CONTRATADA: ADRIANE KOTOWSKI E CIA LTDA; OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato, por 12 (doze) meses, a contar de 03 de 
dezembro de 2023, e consignar que o reajuste de preços do período dar-se-á oportunamente, por meio de apostila; VALOR TOTAL: R$ 37.129,92; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO. 09.01, Recurso 0011, Projeto 6420, Natureza da Despesa 3.3.90.37, Rubrica 3701; FUNDAMENTO LEGAL: 
artigo 57, inciso II, da Lei n. 8.666/93, e cláusulas terceira, item 3.11, e sétima, do ajuste.  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 27 de novembro de 2023. 

ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  

Diretor-Geral.  

 

 

SÚMULA DO 1 º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 0087/2022    

PROCEDIMENTO N. 02405.000.170/2022 

 

CONTRATADA: SUPORTEC - CONSULTORIA DE SISTEMAS E REPRESENTAÇÕES LTDA.; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência contratual 
por 12 (doze) meses, a contar de 02 de dezembro de 2023, com a renovação dos quantitativos estimados, e consignar que o reajuste de preços 
dos valores dar-se-á oportunamente, por apostilamento; VALOR TOTAL: R$ 43.200,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO. 09.79, Recurso 0164, 
Projeto 9024, Natureza da Despesa 3.3.90.40, Rubrica 4007; FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93, e cláusulas 
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quinta, item 5.9 e décima terceira do ajuste.  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 24 de novembro de 2023.  

ROGÉRIO DA SILVA MEIRA,  
Diretor-Geral.  
 

 
EDITAL N. 293/2023 

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 
O Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos do Ministério Público (CPAD), designado pela Portaria n. 
1628/2023/SUBADM, publicada no Boletim n. 255/2023, do Diário Eletrônico do Ministério Público, de 24/07/2023, faz saber, a quem possa 
interessar, que a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste Edital no Diário Eletrônico do Ministério Público do RS, se 
não houver oposição, serão eliminados os documentos constantes no Termo de Eliminação de Documentos n. 308/2023, preenchido de acordo 
com a Tabela de Temporalidade de Documentos, e na Lista de Eliminação de Documentos n. 60/2023, aprovada de acordo com a Ata n. 170 da 
CPAD, disponíveis na página do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, http://www.mprs.mp.br/gestao_documental/ e na Unidade de 
Gestão Documental, Protocolo e Expedição, Rua General Andrade Neves, 106, 6º andar – Porto Alegre – RS. 
Os interessados, que tiverem alguma oposição, deverão apresentá-la por escrito, devidamente fundamentada, desde que tenham qualificação e 
demonstração de legitimidade para o referido questionamento, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação de Documentos do Ministério 
Público, localizada no endereço supracitado. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 28 de novembro de 2023. 
ANDRÉ FERNANDO JANSON CARVALHO LEITE, 
Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos. 

 

 
 
 

BOLETIM N. 026/2023 - CAOPP 
 
O COORDENADOR DO CAO DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA, CÍVEL, FAMÍLIA E 
SUCESSÕES cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º da Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público, que o Ministério Público 
instaurou/aditou os seguintes Inquéritos Civis ou Procedimentos Preparatórios, conforme as comunicações encaminhadas pelos promotores de 
justiça responsáveis: 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01604.000.556/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Camaquã. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Francisco Saldanha Lauenstein. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Camaquã. OBJETO: APURAR POSSÍVEL IRREGULARIDADE NO USO DE ÁREA PÚBLICA 
DE 25 HECTARES DESTINADO AO DISTRITO INDUSTRIAL EM CRISTAL. INVESTIGADO(S): Prefeitura Municipal de Cristal. LOCAL DO FATO: 
Cristal/RS. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01708.000.794/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Agudo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Daniela Sudbrack Gaspar Raiser. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Agudo. OBJETO: Apurar eventual irregularidade na abertura de processo seletivo para a contratação de professor de 
séries iniciais pelo Município de Paraíso do Sul em detrimento da nomeação de concurso público recentemente realizado. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Agudo.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00711.000.326/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Alegrete. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Gabriel Munhoz Capelani. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Alegrete. OBJETO: Apurar ato de improbidade administrativa subsumido ao art. 9º, caput, da Lei n. 
8.429/1992, por ex-Vereador, consistente em receber vantagem ilícita decorrente do cargo ocupado e da superioridade hierárquica sobre servidor 
comissionado. INVESTIGADO(S): FÁBIO MAURICIO GRBAC PEREZ. LOCAL DO FATO: Alegrete/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01712.000.123/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Arroio do Meio. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carla Pereira Rêgo Flôres Soares. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Arroio do Meio. OBJETO: Apurar eventual fraude na no processo licitatório concorrência pública 001/2023 
(licitação construtora) do Município de Arroio do Meio. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Arroio do Meio.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01728.000.443/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Cacequi. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Gabriel Antônio de Moraes Vieira. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Cacequi. OBJETO: Averiguar eventual omissão do Poder Executivo Municipal, em relação à ausência de resposta a 
pedidos de informações formulados pelos Vereadores da Bancada do PTB. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Cacequi.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Instituições. N. DO PROCEDIMENTO: 00729.001.083/2023. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Cachoeira do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leonardo Giron. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Cachoeira do Sul. OBJETO: Apurar possível dano ao erário decorrente 
de divergência entre o registro contábil e o efetivo saldo em conta bancária. INVESTIGADO(S): Prefeitura Municipal de Novo Cabrais. LOCAL DO 
FATO: Cachoeira do Sul.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01502.000.460/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Cível de Cachoeira do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leonardo Giron. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça Cível de Cachoeira do Sul. OBJETO: Documentação referente a horas extras de servidores municipais de Cachoeira do Sul. 
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INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Cachoeira do Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01506.002.740/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Cível de Canoas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Sônia Madalena Silveira Bonilla. CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de Canoas. OBJETO: Apurar possível prejuízo ao erário em razão da compra de Testes para Covid-19, por meio de 
dispensa de licitação, pelo MUNICÍPIO DE CANOAS junto à empresa SUPER SERVICE MARKETING, por ocasião do Termo de Dispensa de 
Licitação 08/2022, mesmo havendo em tramitação, no mesmo período, o processo licitatório identificado pelo Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços 91/2021, onde foram apresentados valores menores para o mesmo item, por empresas diversas. INVESTIGADO(S): Jairo Jorge da Silva, 
Fábio Ramos Cannas, Vanilda da Rosa Brusarosco Vieira, Super Service Marketing Ltda., Ronan Rodrigues dos Santos. LOCAL DO FATO: 
Canoas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00740.009.410/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Cível de Canoas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Sônia Madalena Silveira Bonilla. CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de Canoas. OBJETO: apurar a prática de nepotismo no âmbito da Prefeitura de Canoas, a partir de nomeação de 
MATHEUS BIDARTE TOMAZ, para o exercício de cargos em comissão, bem como pela designação de Função Gratificada à servidora CAREN 
CRISTINA PRESTES BIDARTE, mesmo sendo eles parentes por afinidade do VEREADOR CRISTIANO FERREIRA MORAES. INVESTIGADO(S): 
CRISTIANO FERREIRA MORAES, MATHEUS BIDARTE TOMAZ, Jairo Jorge da Silva, CAREN CRISTINA PRESTES BIDARTE. LOCAL DO 
FATO: Canoas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 00740.007.332/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Cível de Canoas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Sônia Madalena Silveira Bonilla. CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Canoas. OBJETO: Apurar eventual irregularidade no destino da madeira, resultante do corte de 34 
eucaliptos, na Via de Acesso à EMEF Santa Rita de Cássia (Escola Fazenda), com possível prejuízo ao erário. INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: NOVA SANTA RITA.  
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01506.001.079/2023. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Canoas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Sônia Madalena Silveira 
Bonilla. CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Canoas. OBJETO: Contratação irregular de servidora no 
cargo de fiscal de obras no município de Nova Santa Rita-RS. INVESTIGADO(S): RODRIGO AMADEO BATTISTELLA. LOCAL DO FATO: Nova 
Santa Rita(RS).  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 00740.007.840/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Cível de Canoas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Sônia Madalena Silveira Bonilla. CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Canoas. OBJETO: Apurar desvio de função do servidor de cargo efetivo (operário), PAULO ROBERTO 
SIQUEIRA DE MORAES, do Município de Canoas, que está lotado como Motorista na Secretaria de Saúde de Canoas, além de se utilizar de 
veículo Oficial para fins particulares. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Canoas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01534.000.290/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Cruz Alta. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Guilherme Santos Rosa Lopes. CLASSIFICAÇÃO: Des. 
Exc. - Compartilhamento - Pj da Promotoria Especializada de Cruz Alta - Guilherme Santos Rosa Lopes. OBJETO: Apurar irregularidade na 
suposta contratação de empresa de propriedade de servidor Leonardo Batu Machado pelo Município de Fortaleza dos Valos. INVESTIGADO(S): 
LM Comunicação, Leonardo Batu Machado. LOCAL DO FATO: Cruz Alta.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01748.000.256/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Dois Irmãos. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Wilson Luís Grezzana. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Dois Irmãos. OBJETO: Averiguar a contratacão de empresa para prestar serviços médicos em SMH em razão de 
vinculacão com enfermeiro do quadro efetivo. INVESTIGADO(S): Município de Santa Maria do Herval Não informado. LOCAL DO FATO: SANTA 
MARIA DO HERVAL.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01754.001.193/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Encantado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Roberto Carmai Duarte Alvim Junior. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Encantado. OBJETO: Compareceu nesta Promotoria o Sr. Elto Pezzi, denunciando possível irregularidade em contratos 
(segue em anexo), de possível improbidade. INVESTIGADO(S): Município de Muçum. LOCAL DO FATO: Encantado.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00763.004.776/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Cível de Erechim. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Daniel Barbosa Fernandes. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de Erechim. OBJETO: Investigar a utilização de cargos comissionados em funções diversas das previstas no art. 37, 
inciso V, da Constituição Federal de 1988 - isto é, direção, chefia e assessoramento - no Município de Campinas do Sul. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Município de Campinas do Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 00763.001.891/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Cível de Erechim. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Daniel Barbosa Fernandes. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Erechim. OBJETO: Apurar irregularidade na inconsistência do ponto do servidor público municipal 
Juliano Francisco Nadal, da Prefeitura de Paulo Bento, apurado em Comissão de Sindicância e informado pela 2ª PJ Especializada em cópia da 
promoção de arquivamento. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Paulo Bento.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01508.000.015/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Cível de Erechim. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Gustavo Burgos de Oliveira. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de Erechim. OBJETO: averiguar a realização, pelo DAER/RS, dos serviços de manutenção da rodovia RSC 480 
(trecho São Valentim / Barão de Cotegipe), para manutenção dos padrões de segurança. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Município de Barão de Cotegipe.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01606.001.302/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
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de Justiça de Esteio. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula Bittencourt Orsi. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Esteio. OBJETO: Ofício n. 00767.00004/2023 não localizado. INVESTIGADO(S): Vanessa Vargas Pereira, JOSIANE 
SANTIAGO LEITE. LOCAL DO FATO: Esteio.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01648.000.163/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Farroupilha. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rodolfo Grezzana Corrêa. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Farroupilha. OBJETO: Apurar possíveis irregularidades em processo seletivo realizado pelo Município de Farroupilha em 
05/03/2023, por meio da empresa contratada, FUNDATEC. INVESTIGADO(S): Município de Farroupilha. LOCAL DO FATO: Farroupilha.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01690.002.489/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Frederico Westphalen. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Michele Taís Dumke Kufner. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
Substituto de Entrância Intermediária - 13. OBJETO: asfalto no Loteamento Boa Esperança - Rua Tupi - FW. INVESTIGADO(S): Município de 
Frederico Westphalen. LOCAL DO FATO: Frederico Westphalen.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01690.002.491/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Frederico Westphalen. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Michele Taís Dumke Kufner. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
Substituto de Entrância Intermediária - 13. OBJETO: Apurar notícia de que não é fornecida alimentação aos funcionários do SAMU durante a 
jornada de trabalho. INVESTIGADO(S): Município de Frederico Westphalen. LOCAL DO FATO: Frederico Westphalen.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
00782.003.042/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Gramado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Natália 
Cagliari. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Gramado. OBJETO: Estabelecer condições para que o(s) 
imóvel(is) doados à Associação Cultural Gramado retornem ao Município, caso ela deixe de desenvolver atividades de aprimoramentos culturais. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Gramado.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00844.001.759/2021. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Gravataí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina Barth Loureiro Ingracio. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. OBJETO: apurar possível irregularidade na Escritura Pública de Compra e Venda n. 
053 - 96131, do 3º Tabelionado de Notas de Porto Alegre, relativa à venda de imóvel rural para empresa brasileira equiparada à estrangeira, sem 
prévia autorização do INCRA. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Glorinha.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01597.001.294/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Gravataí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina Barth Loureiro Ingracio. CLASSIFICAÇÃO: 1º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. OBJETO: apurar notícia da exigência de compensação de horas, 
justificadas pela apresentação de atestado médico, por parte da Diretora da EMEF Prefeito José Link. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL 
DO FATO: Gravataí.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 00783.002.121/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Gravataí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina Barth Loureiro Ingracio. CLASSIFICAÇÃO: 1º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. OBJETO: apurar possíveis irregularidades na avaliação das áreas e 
formação do preço do imóvel objeto da matrícula n. 72494, declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, pelo Decreto n. 
20.451/2023. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Gravataí.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01597.001.299/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Gravataí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina Barth Loureiro Ingracio. CLASSIFICAÇÃO: 1º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. OBJETO: apurar notícia de acumulação irregular de cargos públicos, por 
incompatibilidade de horários, na Secretaria Municipal da Saúde de Gravataí, pela servidora Patrícia Silva da Silva. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Gravataí.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Instituições. N. DO PROCEDIMENTO: 00788.003.055/2023. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Guaporé. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cláudio da Silva Leiria. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Guaporé. OBJETO: Apurar irregularidades na Escola Estadual Bandeirante. 
INVESTIGADO(S): Escola Estadual Bandeirantes. LOCAL DO FATO: Guaporé.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01778.000.288/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Guarani das Missões. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Anita Spies da Cunha. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Guarani das Missões. OBJETO: Apurar possível desvio de função no âmbito da Prefeitura Municipal de Guarani das 
Missões, à medida que Mauri Kwiatkowski, servidor efetivo e nomeado regularmente para o cargo de motorista, estaria recebendo FG e adicionais 
em razão do exercício das funções de eletricista. INVESTIGADO(S): Município de Guarani das Missões. LOCAL DO FATO: Guarani das Missões.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01778.000.307/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Guarani das Missões. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Anita Spies da Cunha. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Guarani das Missões. OBJETO: Apurar possíveis irregularidades possíveis ilegalidades cometidas pelo Município de 
Sete de Setembro no que se refere à construção da quadra de esportes da Escola Pedro Krinski. INVESTIGADO(S): Município de Sete de 
Setembro. LOCAL DO FATO: Município de Sete de Setembro.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01694.000.557/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Itaqui. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcelo Balicki. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Itaqui. OBJETO: Denúncia enviada pela internet. INVESTIGADO(S): MARISGLEI SOLANGE DA CRUZ MONERO, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAQUI. LOCAL DO FATO: Município de Itaqui.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01694.000.557/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Itaqui. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcelo Balicki. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
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Itaqui. OBJETO: Denúncia enviada pela internet. INVESTIGADO(S): MARISGLEI SOLANGE DA CRUZ MONERO, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAQUI. LOCAL DO FATO: Município de Itaqui.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 00803.001.794/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Cível de Lajeado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: João Pedro Togni. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de Lajeado. OBJETO: Apurar eventual irregularidade ante a cumulação de cargo de vereador e controlador interno. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Marques de Souza.  
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 00808.001.205/2023. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Montenegro. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cíntia Foster de Almeida. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Montenegro. OBJETO: Cópia da NF.01175.000.547/2023, da PJEM, para 
apurar suposta improbidade administrativa pelos agentes públicos envolvidos na omissão do Município de Brochier. INVESTIGADO(S): Município 
de Brochier. LOCAL DO FATO: Brochier.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01802.000.415/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Nova Prata. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Eder Fernando Kegler. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Nova Prata. OBJETO: Apurar possíveis irregularidades no exercício e consequente pagamento de horas extraordinárias, 
entre setembro de 2022 e junho de 2023, pelo biológo lotado no Município de Nova Prata. INVESTIGADO(S): Município de Nova Prata, João 
Augusto Bagatini. LOCAL DO FATO: Nova Prata.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01802.000.414/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Nova Prata. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Eder Fernando Kegler. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Nova Prata. OBJETO: apurar venda de brita oriunda do britador municipal para particulares. INVESTIGADO(S): Município 
de Nova Prata, Carlos Henrique Luiz da Silva. LOCAL DO FATO: Nova Prata.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01802.000.399/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Nova Prata. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Eder Fernando Kegler. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Nova Prata. OBJETO: apurar eventual irregularidade na nomeação e manutenção dos servidores ÂNDERSON BOLZAN 
e NÁDI REGINA GIRARDI FERREIRA em violação ao artigo 130, inciso XVIII, da Lei Municipal n. 5.760/2005, com a redação dada pela Lei n. 
10.846/22, que veda a participação de servidores municipais de Nova Prata de gerência ou da administração de empresas privadas. 
INVESTIGADO(S): Município de Nova Prata, Ânderson Bolzan, Nadi Regina Girardi Ferreira Padilha. LOCAL DO FATO: Nova Prata.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01802.000.283/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Nova Prata. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Eder Fernando Kegler. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Nova Prata. OBJETO: Apurar eventual irregularidade no Termo de Fomento celebrado com a Câmara dos Dirigentes e 
Lojistas de Vista Alegre do Prata para realização da 3ª EXPO ALEGRE, Feira Comercial, Cultural, Industrial e Agropecuária nos dias 27, 28 e 29 
de outubro de 2023. INVESTIGADO(S): Câmara dos Dirigentes Lojistas de Vista Alegre do Prata, Município de Vista Alegre do Prata. LOCAL DO 
FATO: Vista Alegre do Prata/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
01802.000.166/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Nova Prata. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Eder 
Fernando Kegler. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça Substituto de Entrância Inicial - 6. OBJETO: Analisar o cumprimento de TAC firmado. 
INVESTIGADO(S): Catia Locadora de Filmes Ltda. LOCAL DO FATO: Nova Prata.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01512.000.876/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Cível de Novo Hamburgo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Manoel Luiz Prates Guimarães. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Novo Hamburgo. OBJETO: Possível irregularidade em contrato firmado entre a Prefeitura de Novo 
Hamburgo e a SERCONPREV. INVESTIGADO(S): Município de Novo Hamburgo. LOCAL DO FATO: Novo Hamburgo/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 00814.002.784/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Cível de Novo Hamburgo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Manoel Luiz Prates Guimarães. CLASSIFICAÇÃO: 1º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Novo Hamburgo. OBJETO: Possíveis negligências e omissões dos agentes públicos do 
Poder Executivo e do Poder Legislativo municipal acerca das ocupações em áreas de risco. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Novo Hamburgo.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00823.000.993/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Pedro Osório. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luana Rocha Ribeiro. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Pedro Osório. OBJETO: Falta de profissionais no CRAS, o número de profissionais não atende o mínimo exigido na NOB - RH/SUAS - 
Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social, conforme especificado na Resolução 269/2006. 
INVESTIGADO(S): CRAS de Pedro Osório - RS. LOCAL DO FATO: Pedro Osório.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01808.000.598/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Pedro Osório. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luana Rocha Ribeiro. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Pedro Osório. OBJETO: Promover a regulamentação da Lei Anticorrupção no Município de Cerrito por meio de lei municipal. 
INVESTIGADO(S): MUNICÍPIO DE CERRITO, MUNICÍPIO DE PEDRO OSÓRIO. LOCAL DO FATO: Pedro Osório.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.002.917/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito consistente no uso dos recursos a constar do Fundo 
Municipal da Infância e Adolescência. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Pelotas.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.006.743/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
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Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Improbidade, Acordo de Não Persecução Cível, desvio de medicamentos 
distribuídos pela farmácia municipal de Pelotas/RS. INVESTIGADO(S): Antônio Amaral Barbosa. LOCAL DO FATO: Pelotas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01304.002.838/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Defesa do Patrimônio Público de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Voltaire de Freitas Michel. CLASSIFICAÇÃO: 1º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de Porto Alegre. OBJETO: Apurar atuação de vistoriadores de 
ônibus, táxis e lotação da EPTC que não possuem registros de engenheiros no CREA ou técnicos no CRT/CFT, bem como depósitos de veículos 
abandonados não possuem alvará ou licença. INVESTIGADO(S): a apurar. LOCAL DO FATO: Porto Alegre.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00829.001.180/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Defesa do Patrimônio Público de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Roberta Brenner de Moraes. CLASSIFICAÇÃO: 
8º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de Porto Alegre (4º Prom. de Just. da Pj Especializada de P. 
Alegre). OBJETO: "Apurar irregularidades envolvendo a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, pelo Departamento Estadual de Trânsito 
- DETRAN, do Instituto Fabrício Menine Ltda. para a prestação do serviço de treinamento para a Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoal 
da Autarquia". INVESTIGADO(S): Fabrício Menine Dorneles, Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/RS, Instituto Fabrício Menine Ltda., 
Marcos Brum Peixoto. LOCAL DO FATO: Porto Alegre.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01304.004.813/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Roberta Brenner de Moraes. 
CLASSIFICAÇÃO: 8º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de Porto Alegre (4º Prom. de Just. da Pj 
Especializada de P. Alegre). OBJETO: Apurar irregularidades, no âmbito das Centrais de Abastecimento do Rio Grande do Sul - CEASA/RS, 
envolvendo a utilização de veículos da empresa por seus Diretores para finalidades particulares. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO 
FATO: Rio Grande do Sul.  
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01623.000.602/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Josiene 
Menezes Paim. CLASSIFICAÇÃO: 6º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de Porto Alegre. OBJETO: 
Apurar a ilegalidade do cômputo da contribuição patronal dos inativos, bem como da contribuição patronal suplementar, instituída para a cobertura 
do déficit previdenciário com inativos e pensionistas da Educação do Município de Porto Alegre como despesa em Manutenção e Desenvolvimento 
de Ensino - MDE, em afronta à Lei n.° 14.113/2020 e à Emenda Constitucional 108/2020. INVESTIGADO(S): Município de Porto Alegre - PJHDOU. 
LOCAL DO FATO: Porto Alegre.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01820.000.606/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Quaraí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Nathália Frare Barbosa. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Quaraí. OBJETO: Análise de eventual inconstitucionalidade da Lei Municipal n. 3.988/2022. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL 
DO FATO: Quaraí.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00852.003.001/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada do Rio Grande. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Laura Regina Sedrez Porto. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Rio Grande. OBJETO: Apurar eventuais irregularidades no tocante às formalidade legais 
referentes aos repasses de verbas pelo Município de Rio ao Asylo de Pobres. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Rio Grande.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00852.004.167/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada do Rio Grande. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Laura Regina Sedrez Porto. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Rio Grande. OBJETO: Cópia de documentos do Procedimento 00853.000.936/2021, que tramita 
na 1ª Promotoria de Justiça Cível, encaminhando documentos para análise do Promotor com atribuição para tutela do patrimônio público. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Rio grande.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Instituições. N. DO PROCEDIMENTO: 00861.004.017/2023. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Érico 
Fernando Barin. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul. OBJETO: Acompanhar o 
cumprimento da recomendação expedida ao Município de Sinimbu para que adote medidas administrativas necessárias para proibir a 
subcontratação dos serviços pelos vencedores de licitações, implementando providências a fim de impedir eventuais fraudes e garantir maior 
controle da municipalidade quanto à locação de veículos. INVESTIGADO(S): Município Sinimbu. LOCAL DO FATO: Santa Cruz do Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00861.002.001/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Santa Cruz do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Érico Fernando Barin. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul. OBJETO: investigar possível ilegalidade e prejuízo ao erário, decorrente do 
conserto da calçada do 7º Batalhão de Infantaria Blindado na Avenida Paul Harris, realizada pelo Município de Santa Cruz do Sul, em afronta ao 
Código de Obras Municipal (Lei Complementar 66/2001) e à Lei Complementar 5.436/2008, com o fim de buscar o ressarcimento pelos 
investigados, em defesa do patrimônio público municipal. INVESTIGADO(S): 7º Batalhão de Infantaria Blindado, Edmar Guilherme Hermany. 
LOCAL DO FATO: Santa Cruz do Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00861.001.466/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Santa Cruz do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Érico Fernando Barin. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul. OBJETO: investigar eventual ilegalidade e/ou ato de improbidade 
administrativa por parte da Prefeita de Santa Cruz do Sul, Helena Hermany, diante das nomeações de servidores públicos, parentes de Secretários 
Municipais e de Vereadores, e por parte do Vereador Henrique Hermany, diante das nomeações de assessores parlamentares vinculados a 
Secretário Municipal e empresa que possui contrato com a Administração Pública, todas não pautadas no interesse público e nos princípios da 
impessoalidade e da eficiência da Administração Pública. INVESTIGADO(S): Helena Hermany, Henrique Hermany. LOCAL DO FATO: Santa Cruz 
do Sul.  
 

ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01530.000.365/2023. 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Érico 
Fernando Barin. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul. OBJETO: investigar 
possível ato de improbidade administrativa por parte do Coordenador do CRAS do Município de Sinimbu por exercer sua função pública em 
favorecimento a determinados cidadãos da Localidade de Linha Barra de Ferro. INVESTIGADO(S): Plínio João Weigel. LOCAL DO FATO: Sinimbu 
- RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00861.004.132/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Santa Cruz do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Érico Fernando Barin. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul. OBJETO: Averiguar as medidas adotadas pelo Município de Santa Cruz do 
Sul, a partir de Procedimento Administrativo Disciplinar (PAD) instaurado em face de Sílvio Ferreira Barbosa, servidor público exonerado em 
04/02/2022, por uso indevido de veículo público, e reintegrado em 2023. INVESTIGADO(S): Município de Santa Cruz do Sul, Silvio Ferreira 
Barbosa. LOCAL DO FATO: Santa Cruz do Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 00861.002.802/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Érico Fernando Barin. CLASSIFICAÇÃO: 2º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul. OBJETO: Investigar eventual ilegalidade e/ou ato de 
improbidade administrativa, decorrente do Pregão Eletrônico 14/2023, que resultou no Contrato 98/2023, firmado pelo Município de Gramado 
Xavier com a empresa Bernardo F. W. Weschenfelder & Cia Ltda., CNPJ 40.410.932/0001-27, para prestar plantão médico na Unidade Básica de 
Saúde de Gramado Xavier, de segundas a domingos, das 17h às 22h, pelo valor mensal de R$ 77.000,00, em possível prejuízo ao erário. 
INVESTIGADO(S): Bernardo F. W. Weschenfelder & Cia Ltda, Bernardo Francisco Wuensch Weschenfelder, José Marcelo Laufer. LOCAL DO 
FATO: Gramado Xavier.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
00865.004.885/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Santa Maria. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Giani Pohlmann Saad. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Santa Maria. OBJETO: Apurar se saneado 
notícia de possível superfaturamento junto ao pregão n.22/2023 por providências da municipalidade em atenção ao art.11, inciso III da Lei n. 
14.133/2021. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: SANTA MARIA.  
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00865.008.082/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Santa Maria. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Giani Pohlmann Saad. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Santa Maria. OBJETO: 
Apurar uso de verbas do FUNDEB para adicional de servidores do magistério do Município de Itaara, entre os anos de 2020 a 2023, nos termos da 
Lei n. 14.113/2020. INVESTIGADO(S): Cleo Vieira do Carmo, Salete Desconzi, Silvio Weber. LOCAL DO FATO: Itaara.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00879.000.807/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Cível de São Borja. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Valmor Júnior Cella Piazza. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de São Borja. OBJETO: Apurar ausência de contestação do Município no processo 5001564-71 2023 8 21 030, fato 
que gerou a revelia do ente público. INVESTIGADO(S): Município de São Borja. LOCAL DO FATO: São Borja.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01614.001.076/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Cível de São Gabriel. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lisiane Villagrande Veríssimo da Fonseca. CLASSIFICAÇÃO: 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de São Gabriel. OBJETO: Acórdão Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 70085765758 
referente à LEI MUNICIPAL N. 4338/2023 DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL. INVESTIGADO(S): MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL. LOCAL DO 
FATO: São Gabriel.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01656.000.775/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de São Jerônimo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Renata Lontra de Oliveira. CLASSIFICAÇÃO: 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de São Jerônimo. OBJETO: Denúncia enviada pela internet - irregularidade na 
prefeitura municipal de barao do triunfo contadora contratada por processo seletivo em regime de urgencia fez procedimento cirurgico estético, não 
apresentou atestado médico e estão levando documentos - empenhos - para assinar em casa, quem está levando é seu esposo que além de 
servidor possui contratos de venda de combustível e transporte escolar com o município usando como laranjas os nomes do irmão- gabriel pagini e 
sua cunhada- fernanda rocha - os pagamentos de empenhos não respeitam a ordem cronológica são realizados pela tesouraria dando preferencia 
a esses fornecedores. Foi informado ainda, de que a contadora contratada irá apresentar um atestado médico falso por cirurgia de hérnia Foi 
encaminhado uma consulta ao departamento jurídico pelo prefeito municipal sobre o caso, esse se posicionou contra a mantença dela no cargo, 
orientando que a mesma deveria ser demitida e chamada a segunda colocada o que foi totalmente ignorado pelo prefeito e pelo secretário da 
administração. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Barao do Triunfo.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01616.000.865/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de São Luiz Gonzaga. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Vinícius Cassol. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - 
Atos Específicos - PJ da Promotoria Especializada de São Luiz Gonzaga - Vinícius Cassol. OBJETO: Verificar se há utilização indevida de paredes 
do hospital de São Luiz Gonzaga para promoção pessoal de políticos. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: São Luiz Gonzaga.  
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01886.000.360/2023. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Valentim. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Adriano Luís de Araujo. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São Valentim. OBJETO: eventual irregularidade decorrente da contratação de 
empresa já extinta pelo Município. INVESTIGADO(S): Município de Entre Rios do Sul. LOCAL DO FATO: Entre Rios do Sul.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01585.001.726/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Sapiranga. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Michael Schneider Flach. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Sapiranga. OBJETO: Apurar possível prejuízo ao erário envolvendo a destinação de R$ 4.926.740,00, fruto de recursos públicos, 
para custeio da 38ª Festa das Rosas. INVESTIGADO(S): Município de Sapiranga, Carina Patrícia Nath Corrêa. LOCAL DO FATO: Sapiranga.  
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 00914.003.438/2023. 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Torres. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcelo Araujo Simões. 
CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Torres. OBJETO: Denúncias Mun. de Três Cachoeiras. INVESTIGADO(S): 
Não informado. LOCAL DO FATO: Município de Três Cachoeiras.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01912.000.926/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Três Passos. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bárbara Bisogno Paz. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Três Passos. OBJETO: Trata-se de relato noticiando a não oferta por incompetência ou omissão dos serviços 
relacionados ao protocolo e inserção no sistema estadual de Trânsito de DEFESAS e RECURSOS apresentados diante de autuações de infração 
de trânsito que tem como órgão autuador/competente o Município de Três Passos. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Três 
Passos.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01914.000.214/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Tucunduva. PROMOTOR DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bruna Maria Borgmann. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Tucunduva. OBJETO: apurar irregularidades no transporte sanitário eletivo do Sistema Único de Saúde para tratamento fora do 
município, diante da existência de indícios de que o Município de Tucunduva vem autorizando o transporte de pacientes particulares e de 
convênios, desatendendo, assim, as disposições da Portaria de Consolidação n. 01/2022 do Ministério da Saúde e da Resolução n. 005/2018 
CIB/RS. INVESTIGADO: Município de Tucunduva. LOCAL DO FATO: Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social de Tucunduva.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01546.000.876/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Cível de Uruguaiana. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Pablo da Silva Alfaro. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de Uruguaiana. OBJETO: Apurar deficiência no serviço prestado pelo Posto do IGP de Uruguaiana, em razão de 
longas filas, formandas ainda no período noturno, resultando em demora no atendimento para emissão de carteira de identidade (RG). 
INVESTIGADO(S): Diretor do Instituto Geral de Pericias, Coordenador do Posto de Identificação do IGP em Uruguaiana. LOCAL DO FATO: Posto 
do Instituto Geral de Perícias em Uruguaiana.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00923.000.520/2021. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Criminal de Uruguaiana. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Greice Ávila Schmeing. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Criminal de Uruguaiana. OBJETO: Ofício 00922.002.363/2020-0001 - PJ Cível. INVESTIGADO(S): FERNANDO BALBUENA 
DA SILVEIRA. LOCAL DO FATO: Uruguaiana.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01730.000.280/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Campina das Missões. PROMOTOR DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paulo Vitor Bergamo Braga. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Campina das Missões. OBJETO: Irregularidades no transporte de cargas com caminhões caçamba do Município de 
Campina das Missões/RS. INVESTIGADO: Município de Campina das Missões/RS. LOCAL DO FATO: Campina das Missões.  
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 02383.000.462/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Santo Antônio das Missões. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Matheus Trindade. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santo Antônio das Missões. OBJETO: Não esclarecimento dos critérios 
utilizados pelo Poder Executivo de Garruchos para distribuição de cestas básicas. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Município 
de Garruchos.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 02383.000.462/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Santo Antônio das Missões. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Matheus Trindade. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Santo Antônio das Missões. OBJETO: Não esclarecimento dos critérios utilizados pelo Poder Executivo de Garruchos 
para distribuição de cestas básicas. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Município de Garruchos.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 02378.001.724/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Capão da Canoa. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Mateus Stoquetti de Abreu. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Capão da Canoa. OBJETO: Apurar recebimento indevido de diárias pelo servidor do Poder Executivo de 
Xangri-Lá Carlos Renato da Silva, que teria recebido os valores para se deslocar a um curso em Porto Alegre, mas não prestou contas e não 
devolveu a quantia recebida. INVESTIGADO(S): Carlos Renato da Silva. LOCAL DO FATO: Xangri-Lá.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 02378.000.967/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Capão da Canoa. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Mateus Stoquetti de Abreu. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Capão da Canoa. OBJETO: Apurar Denúncia de nepotismo no Poder Executivo de Capão da Canoa 
envolvendo a estagiária Louise de Souza Barbosa, filha do Prefeito Municipal, Celso Bassani Barbosa. INVESTIGADO(S): Louise de Souza 
Barbosa, Celso Bassani Barbosa. LOCAL DO FATO: Município de Xangri-Lá.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 02378.001.669/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Capão da Canoa. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Mateus Stoquetti de Abreu. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Capão da Canoa. OBJETO: Apurar irregularidade no pagamento de diárias na prefeitura de Xangri-lá durante o 
ano de 2023. INVESTIGADO(S): Prefeitura de Xangri-lá. LOCAL DO FATO: Xangri-Lá.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
02378.001.521/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Capão da Canoa. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Mateus Stoquetti de Abreu. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Capão da Canoa. OBJETO: Apurar o 
descumprimento do piso da enfermagem pelo Poder Executivo de Capão da Canoa, que teria recebido recursos do Governo Federal para garantir 
o cumprimento. INVESTIGADO(S): Município de Capão da Canoa. LOCAL DO FATO: Capão da Canoa.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 02378.001.093/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Capão da Canoa. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Mateus Stoquetti de Abreu. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Capão da Canoa. OBJETO: Apurar o recebimento de valores excessivos de horas extras pela servidora 
Rosane de Moura Machado, servidora do Município de Capão da Canoa. INVESTIGADO(S): Rosane de Moura Machado. LOCAL DO FATO: 
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Município de Capão da Canoa.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 02378.001.473/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Capão da Canoa. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Mateus Stoquetti de Abreu. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Capão da Canoa. OBJETO: Apurar a legalidade da contratação direta, pelo Executivo de Xangri-Lá, de Márcio 
da Silva Rosa Bebida (CNPJ 08.308.809/0001-97) para o fornecimento de água mineral, mediante a celebração do Contrato 045/2023. 
INVESTIGADO(S): Celso Bassani Barbosa. LOCAL DO FATO: Xangri-Lá.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 00949.007.559/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Capão da Canoa. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Mateus Stoquetti de Abreu. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Capão da Canoa. OBJETO: Apurar o procedimento administrativo pertinente à adoção de rótula municipal pela 
D1 Empreendimento e Incorporações LTDA, através de Termo com a Prefeitura de Capão da Canoa. INVESTIGADO(S): D1.RS Empreendimentos 
Imobiliários Ltda, Município de Capão da Canoa. LOCAL DO FATO: Município de Capão da Canoa.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00949.012.452/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Capão da Canoa. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Mateus Stoquetti de Abreu. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Capão da Canoa. OBJETO: Apurar denúncia de desvio de função pelo Servidor Carlos Renato da Silva, causando 
prejuízo ao erário, no âmbito do Poder Executivo de Xangri-Lá. INVESTIGADO(S): Carlos Renato da Silva. LOCAL DO FATO: Município de Xangri-
Lá.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 00949.007.402/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Capão da Canoa. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Mateus Stoquetti de Abreu. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Capão da Canoa. OBJETO: Expediente instaurado a partir do Despacho (0043) do Inquérito Civil 
02378.002.256/2020, para apurar eventual superfaturamento envolvendo a aquisição de serviços de fornecimento e manutenção de banheiros 
químicos no ano de 2021 pela empresa Tecnisan em Capão da Canoa. INVESTIGADO(S): TECNISAN Sistemas Operacionais de Saneamento 
Ltda, Amauri Magnus Germano. LOCAL DO FATO: Capão da Canoa.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01644.000.083/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Charqueadas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Anahi Gracia de Barreto. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Charqueadas. OBJETO: apurar a observância da Lei de Acesso à Informação pelo Município de Charqueadas. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Charqueadas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01644.000.588/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Charqueadas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Anahi Gracia de Barreto. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Charqueadas. OBJETO: Irregularidades nos pagamentos de servidores públicos ocupantes de cargo em comissão na 
Prefeitura Municipal de Charqueadas - RS. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Charqueadas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01644.000.414/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Charqueadas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Anahi Gracia de Barreto. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Charqueadas. OBJETO: Possíveis irregularidades no Sindicato de Metalúrgicos de Charqueadas. INVESTIGADO(S): 
Não informado. LOCAL DO FATO: Charqueadas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01862.000.645/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Salto do Jacuí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rogério Fava Santos. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Salto do Jacuí. OBJETO: Apuração de irregularidades na execução das obras da Central de Materiais Esterilizados do Hospital 
Municipal Dr. Aderbal Schneider de Salto do Jacuí, tendo em vista o pagamento integral do serviço sem conclusão da construção. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Salto do Jacuí/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01908.000.138/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Três Coroas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Evandro Lobato Kaltbach. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Três Coroas. OBJETO: investigar possível irregularidade no carregamento e transporte de saibro de saibreira pelo próprio Município 
de Três Coroas/RS, por veículos vinculadas à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito, apesar de possuir negócio jurídico celebrado com 
Weny Keller Schilling, objeto do Pregão Presencial n. 32/22. INVESTIGADO(S): MUNICÍPIO DE TRÊS COROAS. LOCAL DO FATO: Três Coroas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01538.000.916/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Criminal de Osório. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Fabiane Rios. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Criminal de Osório. OBJETO: Cópia da NF.01538.000.859/2022 oriunda da PJ Cível de Osório, que trata do Relatório de Vistoria 13/2022 
do CREMERS, referente à vistoria na Unidade de Pronto Atendimento  24h Sérgio de Azevedo Saraiva de Osório. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Osório/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01538.000.866/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Cível de Osório. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luis Cesar Gonçalves Balaguez. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de Osório. OBJETO: Suposto ato de improbidade administrativa na renúncia de receita constatada no Relatório de 
Auditoria TCE - Contas Anuais n. 000911-0200/21-0 - MAQUINÉ. INVESTIGADO(S): Prefeito Municipal de Maquiné. LOCAL DO FATO: Maquiné.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01504.001.790/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Cível de Cachoeirinha. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Thomaz de La Rosa da Rosa. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Cível de Cachoeirinha. OBJETO: Prazo de validade de concurso público da Câmara de Vereadores de Cachoeirinha 
realizado pela Fundação La Salle. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Cachoeirinha.  
 

ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01504.000.446/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Cachoeirinha. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Renata Lontra de Oliveira. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Cachoeirinha. OBJETO: Irregularidade na contratação temporária de 
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professores de anos iniciais e atendimento educacional especializado em detrimento de aprovados em concurso público. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Cachoeirinha.  
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01540.001.899/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Santiago. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Eduardo da Silva Fagundes. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Santiago. OBJETO: Possível irregularidade no pagamento de horas 
extras aos servidores do Município de Capão do Cipó. INVESTIGADO(S): Município de Capão do Cipó. LOCAL DO FATO: Capão do Cipó/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
01221.000.787/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Santiago. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Denis Gustavo Gitrone. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Santiago. OBJETO: Relatório de Auditoria TCE - 
Contas Anuais n. 001102-0200/22-1 - UNISTALDA. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Santiago.  
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 27 de Novembro de 2023. 
TIAGO DE MENEZES CONCEIÇÃO,  
Coordenador do CAO de Proteção do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa, Cível, Família e Sucessões. 
De acordo,  
LUCIANO VACCARO,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais.  
 

 
BOLETIM N. 282/2023 

 
A COORDENADORA DO CAO CRIMINAL E DE ACOLHIMENTO ÀS VÍTIMAS cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º da Resolução n. 23 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que o Ministério Público instaurou/aditou os seguintes Inquéritos Civis ou Procedimentos Preparatórios, 
conforme as comunicações encaminhadas pelos promotores de justiça responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Instituições. N. DO PROCEDIMENTO: 00767.005.876/2023. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Esteio. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula Bittencourt Orsi. 
CLASSIFICAÇÃO:  1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Esteio. OBJETO: Controle externo da atividade policial - Delegacia de 
Polícia de Esteio. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Esteio-RS. CAO comunicado: CAO CRIMINAL E DE ACOLHIMENTO ÀS 
VÍTIMAS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Instituições. N. DO PROCEDIMENTO: 00804.002.944/2023. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Criminal de Lajeado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcos Eduardo 
Rauber. CLASSIFICAÇÃO:  1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal de Lajeado. OBJETO: Acompanhar a destinação de bens in 
natura por força de obrigações pactuadas em acordos de não persecução penal, em favor de órgãos ou entidades beneficentes e de finalidades 
sociais da Comarca, sem fins lucrativos. INVESTIGADO(S): Inexistente. LOCAL DO FATO: Comarca de Lajeado. CAO comunicado: CAO 
CRIMINAL E DE ACOLHIMENTO ÀS VÍTIMAS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01504.001.558/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Criminal de Cachoeirinha. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Renata Lontra de Oliveira. CLASSIFICAÇÃO:  2º Promotor 
de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal de Cachoeirinha. OBJETO: E-mail da Promotoria de Justiça de Execução Criminal com informações 
relativas ao PEC 0009055-56.2017.8.21.0086.. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Cachoeirinha/RS. CAO comunicado: CAO 
CRIMINAL E DE ACOLHIMENTO ÀS VÍTIMAS 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 24 de Novembro de 2023. 
ALESSANDRA MOURA BASTIAN DA CUNHA,  
Coordenadora do CAO Criminal e de Acolhimento Às Vítimas. 
De acordo,  
LUCIANO VACCARO,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais 

 

 
 

AVISO N. 03/2023-CE/CGC 
 
A COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO DE GESTÃO COMPARTILHADA, nos termos do artigo 9º da Instrução Normativa n. 02/2023-PGJ, 
comunica o resultado da votação das Regiões R3 (Planalto), R5 (Serra), R9 (Central), R14 (Metropolitana), R15 (Delta do Jacuí) e R16 (Porto 
Alegre): 
 

REGIÃO 
 

CANDIDATOS 
 

R3 
Região Planalto 

(Campinas do Sul, Carazinho, Casca, Erechim, Espumoso, Getúlio Vargas, 
Gaurama, Marau, Marcelino Ramos, Não-Me-Toque, Passo Fundo, São Valentim, 

Soledade, Tapejara, Tapera) 

TITULAR (18 votos): Dr. Marcelo Juliano Silveira Pires 
 

SUPLENTE (09 votos): Dr. Cristiano Ledur 
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R5 
Região da Serra 

(Antônio Prado, Bento Gonçalves, Canela, Carlos Barbosa, Caxias do Sul, 
Farroupilha, Feliz, Flores da Cunha, Garibaldi, Gramado, Nova Petrópolis, Nova 

Prata, São Francisco de Paula, São Marcos, Veranópolis) 

TITULAR (12 votos): Dr. Charles Emil Machado Martins 
 

SUPLENTE (11 votos): Dra. Cíntia Foster de Almeida 

R9 
Região Central 

(Agudo, Cacequi, Faxinal do Soturno, Jaguari, Júlio de Castilhos, Restinga Seca, 
Santa Maria, Santiago, São Pedro do Sul, São Sepé, São Vicente do Sul) 

TITULAR (22 votos): Dr. Thomas Henrique de Paola 
Colletto 

 
SUPLENTE (03 votos): Dr. Claudio Antonio Rodrigues 

Estivallet Júnior 

R14 
Região Metropolitana 

(Campo Bom, Dois Irmãos, Esteio, Igrejinha, Montenegro, Novo Hamburgo, 
Parobé, São Leopoldo, São Sebastião do Caí, Sapiranga, Sapucaia do Sul, 

Taquara, Três Coroas) 

TITULAR (21 votos): Dra. Caroline Spotorno da Silva 
 

SUPLENTE (07 votos): Dr. Léo Mário Heidrich Leal 

R15 
Região Metropolitana do Delta do Jacuí 

(Alvorada, Cachoeirinha, Canoas, Barra do Ribeiro, Butiá, Charqueadas, Eldorado 
do Sul, Estância Velha, Gravataí, Guaíba, Ivoti, Portão, São Jerônimo, Tapes, 

Viamão) 

TITULAR (14 votos): Dra. Daniela Fistarol 
 

SUPLENTE (07 votos): Dra. Roberta Morillos Teixeira 

R16 
Região Porto Alegre 

TITULAR (62 votos): Dra. Lisandra Demari 
 

SUPLENTE (23 votos): Dr. Neidemar José Fachinetto 

 
Informamos ainda que: 
 
(1) Na Região Planalto, a candidata Dra. Adriana Costa obteve total de 06 votos; 
(2) Na Região do Delta do Jacuí, a candidata Dra. Doraní Borges Medeiros obteve total de 05 votos; 
(3) Na Região de Porto Alegre, o candidato Dr. Cassiano Marquardt Corleta obteve 14 votos e o Dr. Marcos Reichelt Centeno obteve 17 votos. 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 24 de novembro de 2023. 
 

JOÃO CLÁUDIO PIZZATO SIDOU, 
Subprocurador-Geral de Justiça de Gestão Estratégica, 

Presidente da Comissão Eleitoral. 
 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTUDANTES (ENSINO MÉDIO) PARA O QUADRO DE ESTAGIÁRIOS  
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 
EDITAL N. 01/2023 – SANTO CRISTO 

  
A PROMOTORA DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO CRISTO, responsável pelo processo seletivo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Provimento n. 66/2011-PGJ-RS, e com base no Regulamento do Programa de Estágios do Ministério Público do 
Estado do Rio Grande do Sul, RESOLVE:  
 
TORNAR PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para o processo seletivo de estagiários do Nível Médio, para atuação junto à Secretaria-
Geral da Promotoria Justiça de Santo Cristo/RS. 
 
1. DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PREVISTO  
  

Cronograma de Atividades Datas Previstas 

Período de inscrições 28/11/2023 a 11/12/2023 

Publicação da homologação das inscrições 12/12/2023 
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Prova 14/12/2023 

Publicação do resultado final e homologação 19/12/2023 

 
1.1 Todas as instruções e avisos relativos ao presente processo seletivo serão divulgados por meio de Edital a ser disponibil izado no Prédio da 
sede da Promotoria de Justiça de Santo Cristo, localizado na Rua Vereador Assmann, 752, Centro, em Santo Cristo/RS, telefone (55) 3541-1133, 
Whatsapp (51) 9783-2603.  
 
1.2 As datas constantes no cronograma de atividades poderão ser modificadas mediante prévio aviso, por meio de Edital, disponibilizado no local 
mencionado no item anterior, podendo os candidatos serem avisados por e-mail, telefone ou Whatsapp, de acordo com o informado por ocasião da 
inscrição. 
 
2. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO  
  
2.1 Poderão participar do presente Processo Seletivo somente os alunos devidamente matriculados no 2º ou 3º ano do Ensino Médio de 
instituições de ensino devidamente conveniadas com o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul.  
 
2.1.1 A relação completa das instituições de ensino conveniadas encontra-se disponível no local de inscrições e no sítio do Ministério Público na 
internet (www.mprs.mp.br/concursos).  
 
2.2 O candidato deverá estar devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, bem como possuir, no mínimo, 16 (dezesseis) anos de 
idade e estar cursando o 2º ou 3º ano do Ensino Médio. 
 
3. DAS VAGAS  
 
3.1 Este Processo Seletivo destina-se ao provimento de 01 vaga, bem como as que venham a surgir na Promotoria de Justiça desta comarca, na 
vigência deste Processo Seletivo. 
 
3.2 A carga horária do estágio é de 30 (trinta) horas semanais a ser cumprida em horário a ser determinado pela Chefia imediata.  
 
3.3 O valor a ser pago a título de bolsa-auxílio, por hora efetivamente comprovada, é de R$ 4,88 (quatro reais e oitenta e oito centavos), acrescido 
de auxílio-alimentação, à razão de R$11,00 (onze reais) e auxílio-transporte, à razão de R$ 9,60 (nove reais e sessenta centavos), ambos por dia 
de efetivo exercício do estágio, a serem pagos juntamente com a bolsa-auxílio do período. Aproximadamente R$ 1.047,48, por 21 dias úteis. 
 
4. DA INSCRIÇÃO  
 
4.1 As inscrições ao processo seletivo estarão abertas no período de 07 a 12 de dezembro de 2023, e serão realizadas, exclusivamente, na 
Promotoria de Justiça de Santo Cristo, localizada na Rua Vereador Assmann, 752, Centro, telefone (55) 3541-1133, das 13h às 18h, junto à 
Secretaria-Geral.  
 
4.2 A inscrição será formalizada mediante a entrega de:  
 
4.2.1 Formulário Padrão de Inscrição;  
 
4.2.2 Cópia do documento oficial de identidade com foto; 
 
4.3 Serão aceitas inscrições por procuração, sem a necessidade de reconhecimento de firma, assumindo o candidato total responsabilidade pelas 
informações prestadas pelo seu procurador.  
  
4.4 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização da prova deverá declará-lo no Formulário Padrão de Inscrição, no 
espaço reservado para esse fim, para que sejam tomadas as providências necessárias com antecedência.  
 
4.5 É de responsabilidade do candidato, manter seu endereço eletrônico (e-mail) e telefones atualizados para viabilizar os contatos necessários.  
 
4.6 A inscrição implicará conhecimento das normas regentes do presente certame e aceitação das regras e condições de sua realização.  
 
5. DA SELEÇÃO  
  
5.1 O processo seletivo será realizado, preferencialmente, na data constante no Cronograma de Atividades. 
 
5.2 O processo seletivo será composto de uma prova escrita, com uma questão sobre atualidades. 
 
5.3 A prova escrita será aplicada a todos os candidatos que tenham suas inscrições homologadas e terá peso 10 (dez). 
 
5.3.1 O tempo de realização da prova dissertativa será de 02 (duas) horas, no máximo, e o candidato deverá apresentar-se portando comprovante 
de inscrição, documento oficial de identidade com foto e caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 
 
5.3.2 A avaliação mencionada neste item será realizada no dia 14/12/2023, na Promotoria de Justiça de Santo Cristo, localizada na Rua Vereador 
Assmann, 752, Centro, telefone (55) 3541-1133, das 13h às 18h.  
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5.3.3 Durante a realização da prova não será permitida consulta a livros, códigos e obras de qualquer espécie, ou a aparelhos eletrônicos. 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO  
 
6.1 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem aproveitamento igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos, 
que é 10 (dez).  
 
6.2 A classificação será efetuada por ordem decrescente do total de pontos obtidos pelos candidatos. 
 
6.3 Em caso de empate na classificação final, após a correção da prova escrita, terá preferência o candidato de maior idade, considerando-se dia, 
mês e ano de nascimento. 
6.4 O resultado final do processo seletivo será divulgado no local indicado no item 1.1 na data prevista no Cronograma de Atividades 
 
7. DA CONVOCAÇÃO  
 
7.1 A convocação será realizada por meio de contato telefônico, pelo e-mail informado pelo candidato no momento da inscrição, ou Whatsapp, 
seguindo-se rigorosamente a ordem de classificação.  
  
7.2 O candidato convocado deverá comparecer no local informado no ato de convocação nos 05 (cinco) dias subsequentes à data do 
contato mencionado no item anterior, para manifestar seu interesse pela vaga. Depois de transcorrido esse prazo, o candidato será considerado 
desistente do processo seletivo.  
 
7.3 No caso do candidato convocado não atender ao disposto no item anterior ou, se atender, recusar a vaga, será providenciada a convocação do 
próximo candidato da lista de classificação.  
 
7.4 É responsabilidade do candidato comunicar, por meio escrito, a alteração do endereço eletrônico (e-mail) sob pena de 
desclassificação do processo seletivo decorrente do não atendimento à convocação formulada por meio do citado endereço eletrônico.  
 
8. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO  
  
8.1 Para investidura no Programa de Estágios do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, o candidato deverá:  
 
8.1.1 estar regularmente matriculado em instituição de ensino credenciada pelo Ministério Público;  
 
8.1.2 possuir idade mínima de 16 (dezesseis) anos completos;  
 
8.1.3 apresentar certidão negativa criminal da Justiça Comum Estadual e Federal, quando maior de 18 (dezoito) anos;  
 
8.1.4 comprovar, por meio de atestado médico, a aptidão para o desempenho do estágio, conforme determina o art. 16 da Resolução n. 42 do 
CNMP;  
 
8.1.5 não ter esgotado o tempo máximo de estágio no âmbito do Ministério Público, no caso da readmissão de estudante;  
 
8.1.6 inexistir impedimento por parte da instituição de ensino à prática do estágio curricular;  
 
8.2 É vedada ao estagiário a realização de estágio sob orientação ou supervisão, diretamente subordinado a membros do Ministério Público ou a 
servidor investido em cargo de assessoramento, chefia e direção que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau, inclusive.  
 
9. DA CONTRATAÇÃO  
 
9.1 A aprovação não gera direito à contratação do candidato, podendo ser realizada, ou não, conforme a necessidade, a conveniência e a 
oportunidade, a critério do responsável pelo processo seletivo, observada sempre a disponibilidade de vaga.  
 
9.2 A contratação, sem vínculo empregatício, dar-se-á com a assinatura do Termo de Compromisso de Estágio, firmado entre o Ministério Público 
do Estado do Rio Grande do Sul, o estagiário e a instituição de ensino conveniada.  
 
9.3 Documentos a serem apresentados para o ingresso no Programa de Estágios do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul:  
 
9.3.1 Formulário Cadastral, nos termos do modelo constante no ANEXO III do Provimento n.72/2009-PGJ-RS;  
 
9.3.2 atestados de matrícula e escolaridade, originais e atualizados, fornecidos pela instituição de ensino;  
 
9.3.3 documento original fornecido pela instituição de ensino, informando a relação das disciplinas matriculadas;  
 
9.3.4 Formulário de Declaração de Conta-corrente no Banrisul, nos termos do modelo apresentado no ANEXO IV do Provimento n.72/2009-PGJ-
RS;  
 
9.3.5 certidão negativa criminal da Justiça Comum Estadual e Federal, para estudante maior de 18 (dezoito) anos;  
 
9.3.6 fotocópia do documento oficial de identidade;  
 
9.3.7 fotocópia do CPF;  
 



 

 

15 
 

9.3.8 Formulário de Declaração de Bens, nos termos do modelo constante no ANEXO V do Provimento n.72/2009-PGJ-RS;  
 
9.3.9 atestado médico que comprove a aptidão para a realização do estágio;  
 
9.3.10 uma (01) foto 3x4 recente;  
 
9.3.11 fotocópia do documento oficial de identidade do responsável legal, para estudante menor de 18 (dezoito) anos.  
 
9.4 Os documentos referidos nos itens “9.3.1”, “9.3.2”, “9.3.3”, “9.3.4”, “9.3.5”, “9.3.8” e “9.3.9” somente serão aceitos se originais, sendo vedada a 
apresentação de documentos emitidos pela Internet, salvo aqueles que possuam código de autenticidade eletrônica.  
 
9.5 Os documentos mencionados nos itens “9.3.1”, “9.3.4” e “9.3.8” deverão ser firmados pelo responsável legal do estudante menor de 18 
(dezoito) anos, cuja identificação será comprovada por meio do documento solicitado no item “9.3.11”.  
 
9.6 Os formulários citados no item 9.3 serão fornecidos pelo responsável pelo processo seletivo no momento da contratação.  
 
9.7 A não apresentação de qualquer um dos documentos relacionados no item 9.3, a incompatibilidade destes com as informações prestadas no 
Formulário Padrão de Inscrição ou o não cumprimento dos requisitos previstos no item 8.1, levará a eliminação do candidato do processo seletivo.  
 
9.8 Será considerado desistente o candidato convocado que não apresentar os documentos mencionados no item 9.3 no prazo de 10 (dez) dias da 
manifestação do interesse pela vaga.  
  
9.9 Transcorrido o prazo estabelecido no item anterior, será providenciada a convocação do próximo candidato da lista de classificação.  
 
10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO  
 
10.1 Este processo seletivo destina-se ao preenchimento da vaga oferecida no Item 3, deste Edital, pelo prazo de 01 (um) ano. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
  
11.1 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar todas as instruções, convocações e avisos relativos ao presente processo seletivo.  
 
11.2 A aprovação e a classificação nesse processo seletivo geram para o candidato apenas expectativa de direito à contratação.  
 
11.3 Os casos omissos serão dirimidos com a apresentação de requerimento escrito dirigido ao responsável pelo processo seletivo.  

 
Santo Cristo, 23 de novembro de 2023. 

 
MARIA LUÍSA VIEIRA PERETTI, 

Promotora de Justiça 
Responsável pelo Processo Seletivo. 

 
 

EDITAL N. 359/2023 
 
De ordem, nos termos do Provimento n. 01/2020-PGJ, fica cientificado o indiciado VALTER DA SILVA TAVARES, atualmente em lugar incerto e 
não sabido, sobre a oferta de proposta de acordo de não persecução penal pelo Ministério Público nos autos do expediente investigatório criminal 
n. 5000990-23.2023.8.21.0006, constante no PGEA. 00730.004.964/2023, que tramita na Promotoria de Justiça Criminal de Cachoeira do Sul. 
Prazo do Edital: 05 (cinco) dias.  

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE CACHOEIRA DO SUL, 24 de novembro de 2023.  
 

DAVI LOPES RODRIGUES JÚNIOR, 
Promotor de Justiça. 

Registre-se e publique-se. 
Raquel Isotton, 
Promotora de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
 
 

EDITAL N. 360/2023 
 
De ordem, nos termos do Provimento n. 01/2020-PGJ, fica cientificado o indiciado EDSON FERNANDO FARIAS PAIM, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, sobre a oferta de proposta de acordo de não persecução penal pelo Ministério Público nos autos do expediente investigatório 
criminal n. 5006534-71.2022.8.21.0006, constante no PGEA. 00730.004.968/2023, que tramita na Promotoria de Justiça Criminal de Cachoeira do 
Sul. Prazo do Edital: 05 (cinco) dias.  

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE CACHOEIRA DO SUL, 24 de novembro de 2023.  
 

DAVI LOPES RODRIGUES JÚNIOR, 
Promotor de Justiça. 

Registre-se e publique-se. 
Raquel Isotton, 
Promotora de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
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